
DECRETO Nº 152 , DE 18 DE SETEMBRO DE 2025 - LEI N.2763

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUENO BRANDAO
RUA AFONSO PENA, 225                              

18.940.098/0001-22Exercício:2025CNPJ:

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

0002 04 SECRETARIA DE TURISMO

201
500,0023.695.0005.2218.0000 PROGRAMA DE INCENTIVO AO TURISMO                  

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
017 000 CONTRIBUIÇÃO CUSTEIO ILUMINAÇÃO PUBLICA

0002 05 SECRETARIA DE CULTURA

236
2.000,0013.392.0007.2230.0000 CULTURA AO ALCANCE POPULAR                        

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
000 000 RECURSOS PROPRIOS - IMPOSTOS

0102 09 FUNDEB-FUNDO MAN.DESENV.EDUCAÇÃO BASICA VALORIZAÇÃO PROF.MAG

911
5.000,0012.361.0015.2259.0000 ENSINO MUNICIPAL AO ALCANCE DE TODOS

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
019 000 TRANSFERENCIA FUNDEB 30%

911
5.000,0012.361.0015.2259.0000 ENSINO MUNICIPAL AO ALCANCE DE TODOS

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
019 000 TRANSFERENCIA FUNDEB 30%

911
10.000,0012.361.0015.2259.0000 ENSINO MUNICIPAL AO ALCANCE DE TODOS

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
019 000 TRANSFERENCIA FUNDEB 30%

911
16.000,0012.361.0015.2259.0000 ENSINO MUNICIPAL AO ALCANCE DE TODOS

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
019 000 TRANSFERENCIA FUNDEB 30%

911
20.000,0012.361.0015.2259.0000 ENSINO MUNICIPAL AO ALCANCE DE TODOS

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
019 000 TRANSFERENCIA FUNDEB 30%

911
20.000,0012.361.0015.2259.0000 ENSINO MUNICIPAL AO ALCANCE DE TODOS

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
019 000 TRANSFERENCIA FUNDEB 30%

911
30.000,0012.361.0015.2259.0000 ENSINO MUNICIPAL AO ALCANCE DE TODOS

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
019 000 TRANSFERENCIA FUNDEB 30%

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, crédito adicional na importância de

R$694.800,00 distribuídos as seguintes dotações:

694.800,00Suplementação ( + )
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0102 09 FUNDEB-FUNDO MAN.DESENV.EDUCAÇÃO BASICA VALORIZAÇÃO PROF.MAG

911
43.000,0012.361.0015.2259.0000 ENSINO MUNICIPAL AO ALCANCE DE TODOS

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
019 000 TRANSFERENCIA FUNDEB 30%

911
100.000,0012.361.0015.2259.0000 ENSINO MUNICIPAL AO ALCANCE DE TODOS

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
019 000 TRANSFERENCIA FUNDEB 30%

911
160.000,0012.361.0015.2259.0000 ENSINO MUNICIPAL AO ALCANCE DE TODOS

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
019 000 TRANSFERENCIA FUNDEB 30%

911
181.000,0012.361.0015.2259.0000 ENSINO MUNICIPAL AO ALCANCE DE TODOS

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
019 000 TRANSFERENCIA FUNDEB 30%

0002 10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

782
2.300,0010.302.0020.2381.0000 PROMOCAO A SAUDE DE QUALIDADE                     

4.4.90.30.00 Material de Consumo
055 061 TRANSP. RECURSOS SES/MG - LC 171/2023

0002 11 SECRETARIA DE DESENV. RURAL, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

651
50.000,0020.606.0012.2243.0000 PROMOCAO E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTAVEL      

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
000 000 RECURSOS PROPRIOS - IMPOSTOS

660
50.000,0026.782.0012.1277.0000 PROMOCAO E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTAVEL      

4.4.90.30.00 Material de Consumo
000 000 RECURSOS PROPRIOS - IMPOSTOS

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos

provenientes de:

Anulação:

01 SECRETARIA DE GOVERNO02 00

33
-50.000,0004.122.0002.2200.0000 ADMINISTRACAO EMPREENDEDORA                       

3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa
000 000 RECURSOS PROPRIOS - IMPOSTOS

33
-50.000,0004.122.0002.2200.0000 ADMINISTRACAO EMPREENDEDORA                       

3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa
000 000 RECURSOS PROPRIOS - IMPOSTOS

05 SECRETARIA DE CULTURA02 00
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05 SECRETARIA DE CULTURA02 00

240
-2.000,0013.392.0007.2230.0000 CULTURA AO ALCANCE POPULAR                        

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
000 023 ICMS CULT.  C/C 10532-5

08 SECRETARIA DE OBRAS, VIACAO E SERVICOS PUBLICOS02 00

288
-500,0015.451.0010.1217.0000 DESENVOLVIMENTO URBANO                            

4.4.90.30.00 Material de Consumo
017 000 CONTRIBUIÇÃO CUSTEIO ILUMINAÇÃO PUBLICA

09 FUNDEB-FUNDO MAN.DESENV.EDUCAÇÃO BASICA VALORIZAÇÃO PROF.MAG02 01

326
-10.000,0012.361.0015.2102.0000 ENSINO MUNICIPAL AO ALCANCE DE TODOS

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
018 000 TRANSFERENCIA FUNDEB 70%

330
-100.000,0012.361.0015.2103.0000 ENSINO MUNICIPAL AO ALCANCE DE TODOS

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
018 000 TRANSFERENCIA FUNDEB 70%

331
-43.000,0012.361.0015.2103.0000 ENSINO MUNICIPAL AO ALCANCE DE TODOS

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais
018 000 TRANSFERENCIA FUNDEB 70%

334
-5.000,0012.361.0015.2259.0000 ENSINO MUNICIPAL AO ALCANCE DE TODOS

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
019 000 TRANSFERENCIA FUNDEB 30%

345
-181.000,0012.365.0015.2101.0000 ENSINO MUNICIPAL AO ALCANCE DE TODOS

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado
018 000 TRANSFERENCIA FUNDEB 70%

350
-20.000,0012.365.0015.2106.0000 ENSINO MUNICIPAL AO ALCANCE DE TODOS

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado
018 000 TRANSFERENCIA FUNDEB 70%

351
-30.000,0012.365.0015.2106.0000 ENSINO MUNICIPAL AO ALCANCE DE TODOS

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
018 000 TRANSFERENCIA FUNDEB 70%
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09 FUNDEB-FUNDO MAN.DESENV.EDUCAÇÃO BASICA VALORIZAÇÃO PROF.MAG02 01

352
-5.000,0012.365.0015.2106.0000 ENSINO MUNICIPAL AO ALCANCE DE TODOS

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais
018 000 TRANSFERENCIA FUNDEB 70%

353
-160.000,0012.365.0015.2354.0000 ENSINO MUNICIPAL AO ALCANCE DE TODOS

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
018 000 TRANSFERENCIA FUNDEB 70%

354
-20.000,0012.365.0015.2354.0000 ENSINO MUNICIPAL AO ALCANCE DE TODOS

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais
018 000 TRANSFERENCIA FUNDEB 70%

355
-16.000,0012.365.0015.2354.0000 ENSINO MUNICIPAL AO ALCANCE DE TODOS

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil
018 000 TRANSFERENCIA FUNDEB 70%

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02 00

771
-2.300,0010.301.0020.2267.0000 PROMOCAO A SAUDE DE QUALIDADE                     

3.3.90.30.00 Material de Consumo
055 059 RES.8160/22.CUST.CENT.CONVIV.CT.16862-9

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-694.800,00

BUENO BRANDAO, 18 de setembro de 2025

LOURIVAL CAVINI JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL
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